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Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 10:00 horas à Rua Coronel 
Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor 
Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Jaqueline Gouveia da Silva, Waldir 
Carneiro de Souza Júnior, Jorge Luiz Pereira de Matos da Silva, Flavio Fernandes José da Silva, Caroline 
Santos Ramos Marinho e Ricardo Sodré Aguiar nomeados através da Portaria Nº 406 de 03 de setembro 
de 2018, para julgamento do Processo nº 14.699/2018, Pregão Presencial 07/2019, licitação na 
modalidade Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL EM GALÕES DE 20L E ÁGUA MINERAL EM COPOS COM 200ML, 
PARA ABASTECIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES DE SAÚDE E 
FORNECIMENTO DE PÃO FRANCÊS, PÃO DE FORMA COMUM E PÃO DE FORMA INTEGRAL, PARA O 
ABASTECIMENTO DO SETOR DE NUTRIÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE 
NAZARETH, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. Em atendimento ao Item 1 do relatório de Nº 129/2019 da 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, fica declarada INABILITADA a empresa LB1 SHOPPING 
COMÉRCIO LTDA ME (vencedora dos itens 1 e 2) conforme requisição: “Inabilitar, em Ata, a empresa 
LB1 SHOPPING COMERCIO LTDA ME diante da não apresentação de Boletim de ocupação e 
funcionamento (BOF), item 6.1.5.6 b) do edital (fl. 118).”. Cumpre salientar que o entendimento deste 
pregoeiro e de sua equipe de apoio, acerca do Item 6.1.5.6, alínea B, é de que o mesmo se refere apenas 
ao Pão (itens 3, 4 e 5), por isto a empresa supracitada foi considerada Habilitada, porém não cabe 
questionar a decisão da Ilustre Controladoria, apenas cumprir o que se aponta. Seguindo ao 
atendimento do Item 2 do referido relatório, passamos às medidas decorrentes da decisão de 
inabilitação pela Controladoria Geral do Município. Verificou-se que a segunda colocada nos itens 1 e 2 
foi a empresa YESHUA COM. E SERV. DIAS EIRELI, a qual não teve seu envelope “B” de documentação 
de habilitação aberto. Sendo assim fica marcada a sessão para abertura do envelope de documentos de 
habilitação da empresa YESHUA COM. E SERV. DIAS EIRELI para a data de 11/02/2019, às 14hrs. Não 
havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 10:40hrs, da qual eu, Leonardo André C. J. Simões, 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 
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